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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 
 
 
 
O vereador Alex Hander Pereira Daniel, infra-assinado, no pleno exercício de suas funções 
legislativas, vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, com fundamento no Art. 162, 
Parágrafo único, combinado com o Art. 165, I do Regimento Interno, o encaminhamento ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal da presente:  
 
 

 
INDICAÇÃO      /2025 

 
 

 
Com fundamento nas disposições regimentais vigentes, requeiro a Vossa Excelência que encaminhe 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, a fim de que sejam tomadas as devidas providências, por 
intermédio da secretaria competente, com urgência: 
 

• Que seja realizada a instalação de um dispositivo de contenção viária — podendo ser defesa 
metálica (guard-rail) ou barreira de concreto tipo “New Jersey” — na rotatória de acesso ao 
bairro Vila Nova, em Aracruz/ES. 
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JUSTIFICATIVA  
 

A referida rotatória é um importante ponto de interligação viária entre bairros adjacentes e vias de 
tráfego intenso. Contudo, já ocorreram diversos acidentes no local, envolvendo veículos que 
perderam o controle e caíram da pista, evidenciando a necessidade urgente de medidas de 
segurança adicionais. 

A ausência de um sistema de contenção lateral eficaz aumenta significativamente o risco de novos 
acidentes, podendo resultar em danos materiais e, sobretudo, em risco à integridade física de 
motoristas, passageiros e pedestres. 

A instalação de um dispositivo de contenção viária, constitui medida preventiva de segurança viária, 
já adotada em pontos críticos de rodovias e vias urbanas. Tal providência garantirá maior proteção, 
estabilidade e direcionamento do fluxo veicular, contribuindo para a redução de acidentes e para a 
preservação da vida. 

 

 
 
 

 
ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 

VEREADOR - REPUBLICANOS 
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